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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00003/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00003/2024, que objetiva: Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços Técnicos Especializados e Consultoria em Gestão e Contabilidade Pública, 
consoante às Aplicabilidades Constitucionais e Fiscal, com vastos conhecimentos 
Específicos e Genéricos em Contabilidade Aplicada ao Setor Público – PCASP; RATIFICO 
o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: CONPLAN SERVICO DE 
CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO LTDA - R$ 96.000,00. 
Fundamentação Legal: Art. 74, III “c” da Lei nº 14.133/2021 c/c art. 2º da Lei nº 14.039, de 
17 de Agosto de 2020. 

Alcantil - PB, 06 de Fevereiro de 2024 

CICERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO - Prefeito 

  

  

  

  

  

PUBLICAR: 

 - Diário Oficial do Estado - 08.02.24 

 - Jornal A União - 08.02.24 

 - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 07.02.24 
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PORTARIA Nº 019/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCANTIL, no uso de suas atribuições legais que 

lhe conferem o Artigo 60, X, da Lei Orgânica do Município – LOM e ainda com base no Artigo 

94 da Lei nº 13-B, o Estatuto dos Servidores Municipais, de 12 de setembro de 1997. 

RESOLVE 

 

Art. 1° - Conceder benefício de LICENÇA PRÊMIO a MARIA CRISTIANA DA SILVA 

NASCIMENTO, funcionária pública do quadro efetivo, ocupando o cargo de PROFESSORA, 

sob matrícula funcional nº 303739, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Esportes, de acordo com o Estatuto do Servidor Público Municipal, Art. 94. 

Art. 2º - O benefício que se concede por força desta portaria será de 06 (seis) meses a 

contar desta data até o dia 07 de agosto de 2024, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo. 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 

Alcantil-PB, 07 de fevereiro de 2024. 
 

 

CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 020/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCANTIL, no uso de suas atribuições legais que 

lhe conferem o Artigo 60, X, da Lei Orgânica do Município – LOM e ainda com base no Artigo 

94 da Lei nº 13-B, o Estatuto dos Servidores Municipais, de 12 de setembro de 1997. 

RESOLVE 
 

Art. 1° - Conceder benefício de LICENÇA PRÊMIO a MERILENE MARIA TRINDADE 

ARAUJO, funcionária pública do quadro efetivo, ocupando o cargo de PROFESSORA, sob 

matrícula funcional nº 303976, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, de acordo com o Estatuto do Servidor Público Municipal, Art. 94. 

Art. 2º - O benefício que se concede por força desta portaria será de 06 (seis) meses a 

contar desta data até o dia 07 de agosto de 2024, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo. 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

 

Dê-se ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 
Alcantil-PB, 07 de fevereiro de 2024. 

 

CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 021/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCANTIL, no uso de suas atribuições legais que 

lhe conferem o Artigo 60, X, da Lei Orgânica do Município – LOM e ainda com base no Artigo 

94 da Lei nº 13-B, o Estatuto dos Servidores Municipais, de 12 de setembro de 1997. 

RESOLVE 
 

Art. 1° - Conceder benefício de LICENÇA PRÊMIO a MARGARIDA ALVES DE 

OLIVEIRA, funcionária pública do quadro efetivo, ocupando o cargo de PROFESSORA, sob 

matrícula funcional nº 303917, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, de acordo com o Estatuto do Servidor Público Municipal, Art. 94. 

Art. 2º - O benefício que se concede por força desta portaria será de 06 (seis) meses a 

contar desta data até o dia 07 de agosto de 2024, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo. 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 

 
Alcantil-PB, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 022/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCANTIL, no uso de suas atribuições legais que 

lhe conferem o Artigo 60, X, da Lei Orgânica do Município – LOM e ainda com base no Artigo 

94 da Lei nº 13-B, o Estatuto dos Servidores Municipais, de 12 de setembro de 1997. 

RESOLVE 
 

Art. 1° - Conceder benefício de LICENÇA PRÊMIO a MARIA LIZANDRA DE 

NORMANDIA FERREIRA, funcionária pública do quadro efetivo, ocupando o cargo de 

PROFESSORA, sob matrícula funcional nº 5810214, com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, de acordo com o Estatuto do Servidor Público Municipal, Art. 

94. 

Art. 2º - O benefício que se concede por força desta portaria será de 06 (seis) meses a 

contar desta data até o dia 07 de agosto de 2024, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo. 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 
Alcantil-PB, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 023/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCANTIL, no uso de suas atribuições legais que 

lhe conferem o Artigo 60, X, da Lei Orgânica do Município – LOM e ainda com base no Artigo 

94 da Lei nº 13-B, o Estatuto dos Servidores Municipais, de 12 de setembro de 1997. 

RESOLVE 
 

Art. 1° - Conceder benefício de LICENÇA PRÊMIO a EDILEUZA FERREIRA RAMOS, 

funcionária pública do quadro efetivo, ocupando o cargo de REGENTE DE ENSINO III, sob 

matrícula funcional nº 5401160, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, de acordo com o Estatuto do Servidor Público Municipal, Art. 94. 

Art. 2º - O benefício que se concede por força desta portaria será de 06 (seis) meses a 

contar desta data até o dia 07 de agosto de 2024, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo. 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 
Alcantil-PB, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 024/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCANTIL, no uso de suas atribuições legais que 

lhe conferem o Artigo 60, X, da Lei Orgânica do Município – LOM. 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1° - Designar ALDENY JOSÉ DA SILVA - MOTORISTA, sob matrícula funcional 

nº 1102338, para exercer o cargo de ODONTÓLOGO - PSF, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

 

Dê-se ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 

Alcantil-PB, 08 de fevereiro de 2024. 
 

 

 

 

CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito Constitucional            
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DECRETO Nº 001 – 2024, de 9 de fevereiro de 2024. 

 
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO 

NAS REPARTIÇÕES MUNICIPAIS. 
 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE ALCANTIL – ESTADO DA PARAÍBA, 

CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 

o disposto no inciso II do art. 60 da Lei Orgânica do Município, e:  

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica decretado PONTO FACULTATIVO, nos dias 12, 13 e 14 de fevereiro de 

2024, em repartições públicas do Município.  

 

Parágrafo Único: Em razão das essencialidades e permanências dos serviços, bem como 

indispensáveis ao funcionamento em virtude de sua natureza, os serviços do SAMU – Serviço 

de Atendimento Móvel de Urgência e o NIR – Núcleo Interno de Regulação, continuará em 

sua normalidade, e será estabelecido escala de plantão por parte da Secretaria Municipal de 

Saúde, de modo que não haja interrupção desses serviços à população, Além da SEFIN - 

Secretaria Municipal de Finanças, SEINFRA - Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Equipe de Apoio de Licitação e Contratos.  

 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário.  

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na sua data de sua Publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Alcantil, Estado da Paraíba, em 9 de 

fevereiro de 2024. 

 

 
CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito Constitucional de Alcantil – PB 
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                Dê-se ciência; 

                                                       Publica-se; 

                                                       Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Alcantil – PB, 9 de fevereiro de 2024. 

 

 
CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito Constitucional de Alcantil – PB 
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ADMINISTRAÇÃO: CÍCERO JOSE FERNANDES DO CARMO 

 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DE 01 DE JANEIRO DE 1997 

  

 

O Semanário Oficial é uma publicação semanal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 

Prefeitura Municipal de Alcantil/PB. 

 

 

ENDEREÇO 

 

Avenida São Jose, 786 - Centro – Alcantil - Paraíba Cep: 58.460.000 - CNPJ Nº 01.612.470/0001-79. 

 

 


